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DECRETO N° 4.995, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 10  do Decreto n° 4.952, de 17 de Fevereiro de 2025, 
modificando a data de comemoração do Dia do Servidor Público da Prefeitura 

Municipal de Elias Fausto, no exercício de 2025." 

JOAQUIM ANTONIO DE CAMPOS BICUDO, Prefeito Municipal de Elias 
Fausto, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 10  - Altera, em parte, o disposto no Artigo 1° do Decreto n° 4.952, de 
17/02/2025, para transferir a data comemorativa do "Dia do Servidor Público", do dia 28 de 
Outubro de 2025 (terça feira), para o dia 24 de Outubro de 2025 (sexta feira), com exceção do 
trabalho indispensável, onde haverá plantão de serviço. 

ARTIGO 2° - Em consequência do disposto no artigo anterior, haverá 
expediente normal na Prefeitura Municipal no dia 28 de Outubro de 2025 (terça feira). 

ARTIGO 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Elias Fausto em 23/0
9/2025. 
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